
Palácio Legislativo Agua Grande 

CM Parut5itu 
EstIncia Turística de Paraguaçu Paulista 

335 
REQUERIMENTO N° Oj& 	• ,2 

 

Requer informações sobre 
concurso público, cotas e 
programas de inclusão para 
pessoas com deficiência. 

Excelentíssimo senhor 
SÉRGIO DONIZETE FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 

A Vereadora que este subscreve, REQUER  à Excelentíssima 
Prefeita Municipal, Sra. Almira Ribas Garms, nos Termos Regimentais, as seguintes 
informações sobre concurso público, cotas e programas de inclusão para pessoas 
com deficiência: 

1-) Existe previsão para a realização de novo concurso público em nosso município? 

2-) Quais são os critérios estabelecidos no município para atender a lei de cotas? 

3-) Qual a porcentagem de cotas para pessoas com deficiência será estipulado no 
próximo concurso público? 

4-) A atual gestão municipal disponibiliza algum programa ou projeto de capacitação 
para a inclusão da pessoa com deficiência no mercado de trabalho? 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o último censo do IBGE, Paraguaçu Paulista tem 
aproximadamente 10.000 (dez mil habitantes) com algum tipo de deficiência. 

Deste total, muitos estão aptos para ingressar no mercado de 
trabalho, porém, existe uma grande resistência para a contratação de pessoas 
deficientes, uma vez que esta somente ocorre por obrigação, através da lei de cotas. 

Lembramos que são poucas as empresas em nosso município 
que cumprem a lei de cotas para pessoas com deficiência. 
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No mesmo sentido, o Poder Executivo Municipal pode e deve, no 
momento em que for realizar concurso público disponibilizar vagas para as pessoas 
com deficiência, dando assim oportunidade de emprego e atendendo a legislação 
que determina as cotas, justificando assim o presente Requerimento. 

Palácio Legisla ivo Água Grande, 26 de abril de 2019. 

f/LuCIANA MORAES DOS 
Vereadora 
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